
Município de Missal
ESruDo Do PÁRANÁ

LEI NO 1.644 DE 11 DE FEVEREIRO DE2022

A CÂMAM MUNICIPAL DE IVIISSAL,

IVIUNlclPAL,. SANcloNo A SEGUINTE

AUToRIZA o EXECUTIVo MUNICIPAL A

EFETUAR A ABERTURA DE cnÉorro
ÂDIcroNAL EspEcrAL plm o exrncÍcro
DE 2OZZ r oÁ ournas pnovroÊncrls

ESTADo Do PARANÁ, APRoVoU E EU, PREFEITo

LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executìvo autorizado a abrir um CrédÌto Adicionat Especial no

orçamento geral do lt4unicípio de lvlissal para o exercício financeiro de 2OZ2 no valor de até

R$ 434.000,00 (quatrocentos e trÍnta e quatro mil reais) para suplementar o

seguinte programa, visando o atendìmento ao disposto na Lei Municipal no 1.469 de 0B de

Abril de 2019, alterada pela Lei no 1.486 de 10 dejulho de 2019:

06.000 _ SECRETARIA DE AGRICUTLURA E MEIO AMBIENTE
06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
26,782.00017-1-032 - Pavimentação Poliédrica e Asfáltìca - Rural
1365 * 3171.70.00 - 000 RateÌo Pela PartÌcìpação em ConsórcÌo Público...... Rg 434.000,00

Art. 20 - Como recursos para cobedura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o Superávit do Balan(o de 2021 de Recursos Livres, de acordo com o

previsto no inciso I da Lei Federal no 4320164:

. Superavit da fonte:
Fonte 000 - Recursos 1ivres............... .......,. Rg 434.000,00

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE DO PREFEITo MUNICIPAL DE MISSAL, 11 DE FEVEREIRO DE 2022

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 01.84710001 -50
Ruo Nosso Senforo do Conceìçóo,555
Centro I Coìxo Posiol 0ì 85.890-000 | Mìssol I Poronó

ndfl-túútíró rerrari


